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APROVADO 

1 3 OUT, 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

 

   

Senhor Presidente, 

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, conforme o art. 31 da Constituição da República Federativa do 

Brasil/1988; 

Considerando que os moradores do Núcleo Residencial (APTA) localizado na Avenida Dr. 

Antonio Pinheiro Júnior no bairro Bela Vista, já há alguns anos estão pleiteando que seja 

implantado o serviço de entrega de correspodências, conforme documentação anexa. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, ao Executivo Municipal, com cópia à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), solicitando informações e providências em relação a 

implantação do serviço de entrega de correspondências no Núcleo Residencial (APTA) 

localizado na Avenida Dr. Antonio Pinheiro Júnior no bairro Bela Vista. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 15 de Outubro de 2021. 

Vereador Rogério Ramos. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  
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PETIÇÃO PÚBLICA 

Pindamonhangaba/SP, 13 de agosto de 2021 

Assunto: Atendimento de servços postais pela ECT 

Domiciliados na Av. Doutor Antonio Pinheiro Jr— Bairro Bela Vista/ Pindamonhangaba/SP. 

À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) venho respeitosamente á presença desta 

renomada empresa solicitar serviços postais básicos aos domiciliados e trabalhadores dos abaixo- 

assinados residentes na 'Avenida Doutor Antonio Pinheiro Junior — Bairro Bela Vista 
— Pindamonhangaba/SP. 

A unidade da ECT de Pindamonhangaba informou que este núcleo residencial não é atendido 

por serviço postal. Apesar dela se localizar a 500 metros das residências no entorno da Igreja São José, 

Condomínio Veredas do Manacá, no Bairro Bela Vista no CEP 12.412-752. E ao lado da Av. Antenor da 

Silva Andrade, 183 — Bela Vista, que dá acesso a Escola SESI-SP Paulo Skaf e divisa ao fundo com o 
Residencial Reserva dos Lagos. 
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Os residentes dispõem da prestação de serviços de energia elétrica (EDP), agua (SABESP), 

atendimento da empresa coletor de resíduos domésticos e recolhem IPTU na prefeitura. 

Consideramos os serviços de entrega de cartas, sedex, encomendas e contas oferecido pela ECT 

primordial ao cidadão brasileiro para inserção nos vários requisitos exigidos pela burocracia das 
empresas e instituições públicas. 

O núcleo residencial atende ao estabelecido no Art. 10 - PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 4.474, 

DE 31 DE AGOSTO DE 2018 publicadada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações/Gabinete do Ministro — "Estabelece as diretrizes para nortear a universalização do 

atendimento e da entrega postais e os índices padrões de qualidade para os prazos de entrega dos 

objetos do serviço postal básico, a serem observados peia Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT." 

Este Núcleo habitacional é composto por 18 residências, além da vizinha repartição pública do 

Polo Regional Vale do Paraiba/DDD/APTA/SAA pertencente a Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
e seus residentes. 

Certo de contarmos com vosso atendimento antecipo as estimativas de apreço a esta valorosa 

instituição pública que há muito tempo tem contribuído com atendimento a população brasileira e 
paulista. 

Moradores da Av. Dr. Antonio Pinheiro Jr. — Bairro Ponte Alta 

ABAIXO ASSINADO  

As pessoas identificam-se como domiciliadas e residentes na Av. Doutor Antonio Pinheiro Jr — Bairro 

Ponte Alta/ Pindamonhangaba solicitando serviços postais da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT): 
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ABAIXO ASSINADO 

As pessoas domiciliados e residentes na Av. Doutor Antonio Pinheiro Jr — Bairro Ponte Alta/ 

Pindamonhangaba identificam-se solicitando atendimento de serviços postais da Empresa de Correios e 
Telégrafos (ECT): 
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